
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE 
Com o povo para seguir avançando 

INDICAÇÃO N.°  3i-7, DE 2025 

Sugere ao Poder Executivo, a criação do Programa "Sala do 
Empreendedor Rural", em parceria entre a Secretaria Municipal de 
Agricultura e a Casa do Empreendedor, com o objetivo de oferecer 
orientação técnica sobre acesso a crédito, regularização da 
atividade produtiva, adesão a programas estaduais e federais, bem 
como a promoção de capacitações voltadas ao aprimoramento das 
práticas agrícolas e ao aumento da produtividade no campo. 

O Vereador Antônio Raphael Cavalcante Assunção MDB, infra-assinado, no uso de suas 
atribuições regimentais, com amparo nos termos do art. 183 do Regimento Interno, SUGERE ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal, a criação do Programa "Sala do Empreendedor Rural", em 
parceria entre a Secretaria Municipal de Agricultura e a Casa do Empreendedor, com o objetivo de 
oferecer orientação técnica sobre acesso a crédito, regularização da atividade produtiva, adesão a 
programas estaduais e federais, bem como a promoção de capacitações voltadas ao 
aprimoramento das práticas agrícolas e ao aumento da produtividade no campo. 

JUSTIFICATIVA 

A criação da Sala do Empreendedor Rural visa oferecer suporte técnico e institucional aos 
pequenos produtores do município, promovendo o acesso a políticas públicas, linhas de crédito e 
capacitações. A iniciativa contribuirá para o fortalecimento da agricultura familiar, o aumento da 
produtividade no campo e o desenvolvimento econômico das comunidades rurais. 

Nestes Termos, Aguarda Deferimento. 

Plenário das Sessões da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE, aos 13 dias do 
mês de maio de 2025. 

NIO RAPHAE CAVALCANTE ASSUNÇÃO 
V eador — MDB 

r 

FtYall C:Ars doSu 
sesi,or de iraftilPS dP 

Ppoposivô.t‘ I pii‘lálildç 

RECEWLIO EM 
•f) j05 /1(MS 

Avenida Prefeito Mauricio Brasileiro, SN - Liberdade 44 : 
São Gonçalo do Amarante - CE. 62670 000 - (85) 3315-4482 - CNP] 35.004.696/0001-09 


